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EDE PACAJT.'S
LEGISLANDO COM O POVOI

EDITAL

TOMADA DE PREçOS Ne 01.00212023 -Íp

ABERTURA DÊ pRocEsso ltctreróRto, NA MoDALTDADE ToMADA DE

pREço, vrsANDo A coNTRATAçÁo oE EMPRESA eam enrsraçÃo or
SERVIçOS DE APOTO AOMTNISTRATIVO COM ACOMPANHAMENTO E

onrrr*açÃo Nos pRocEssos oe nQutstçÃo E sgRvtços, JUNTo A
CÂMARA MUNICIPAI DE PACA,US - CE.

A Câmara Municipal de Pacajus/CE, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente

nomeada pela Portaria n9 O10/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data,

horário e local abaixo previsto, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço,

para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condiçôes estabelecidas nesta Tomada de

Preços, observadas as disposições contidas na Lei Federal ne 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações

posteriores.

HORA, DATA E LOCAL:

os "DOCUMENToS DE HABlLlTA6o" e "PRoPosTAs DE PREços" serão recebidos em sessão pública

marcada para:

Às 09:00 Horas,
Do dia 17 de feveÍelÍo de 2023,

No endereço: Rua Raimundo Costa, ns 553 - Centro - Pacajus - CE.

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes

anexos:

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO t

ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA (EsPECIFICASO DOS SERVIçOS)

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS.

MINUTA DO TERMO CONTRATUAL.

MODELO DE DECLARAçÕES.

1.0- DO OBJETO

L.l- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERV;çOS DE ApOtO ADM;N;STRAT;yO COM ACOMPANHAMENTO E ORIENTAçÃO NOS PROCESSOS DE

AQUTS|çÃO E SERV|çOS, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAI DE PACAJUS - CE.

1.2. - O valor estimado dessa licitação é RS 105.999,96 (cento e cinco mil, novecentos e noventa e nove

reais ê noventa e seis Gentavos), de acordo com as pesquisas de preços realizadas pela Comissão

Permanente de Compras e Serviços do município, nomeada pela Portaria n9 04.01.001/2021, conforme

exiee a TNSTRUÇÃO NORMATIVA 7312020.
d
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2.0- DAs REsrRrçÕss r cororçôss or raRrrcreaçÃo

z.r- nrsrnrçÕrs or eamcrraçÃo

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes

tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei Federal n- p 8.666/93 e suas alterações
posteriores;
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada, desde que esteja em processo de

recuperação judicial e que comprove a boa situação financeira da empresa.

2.2- DAS COND|çÕES Or eeRflCrraçÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na

Câmara Municipal de Pacajus, ou não cadastrada, que atender a todas as condiçôes exigidas para

cadastramento até o 3e (terceiro) dia anterior à data para abertura do certame, observada a necessária

qualificação.

2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados por preposto

do(a) licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não

apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em

nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal

condição através de documento legal.
2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços de

mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçâo, poderá

representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob pena de exclusão sumária dos(as)

licitantes representados(as).
2.2.4- No caso do(a) licltante ser Íepresentado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada procuração

por instrumento público ou particular.

2.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar ne !23|2006 e f47 /20L4, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42

a 45 da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos de habilitação, de uma

declaração expedida pela própria empresa declarando que se trata de mlcroempresa ou empresa de

pequeno porte.
2.2.6- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a participação na

licitação, porém, o(a) particlpantê não terá direito à fruição dos benefícios previstos nos arts.42 a 45 da

Lei Complementar ne 12312006 e 147 /2074.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas

simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e

local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À CÂMARA MUNrcrPAr DE PAcArus
(IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N9 01 - DOCUMENTAçÃO

§^§r
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TOMADA DE PREçOS Ne O7.OO2l2O2!-Íp

À cÂrraaRa uurutctPAt DE PACAJUS

lroenrrrrcaçÃo oA EMPRESA)

ENVELOPE N9 02 . PROPOSTA DE PREçOS

TOMADA DE PREçOS Ns 01.00212O23-ÍP

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito do(a) PROPoNENTE na PROPOSTA DE PREçOS

4.0- Dos DocuMENTos DE uaetrraçÃo - eNvELopE "A".

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticâda

em Cartório, ou ainda atendendo a Lei nq 13.726 de 2018, exceto para a garantia, quando houver, cujo
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento

não conter expressômente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a

partir da data de sua emissão;

4.2. OS DOCUMENÍOS PARA PESSOA JURÍDICA CONSISTIúO DE:

4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta CâmaÍa Municipal, dentro do prazo de

validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- HABTLTTAçÃO i URÍDrCÁ:

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da Prôposta.
4.2,2,2- Aio constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente

registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa

individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais

administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de

prova da diretoria em exercício.
4.2.2.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).

4.2.3- REGUI-ARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

4.2.3.1 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicÍlio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
4.2.3.2- Prcvas de regularidade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Ne8ativa de Débito quanto aos Tributos

Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

n o.i
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c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da Lei;
d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Justiça do Trabalho (Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas - CNDT).

4.2.4- QUALTFTCAçÃO rÉCnrCn:

4.2.4.1- Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que a licitante tenha prestado serviços de natureza e espécie
condizentes com o objeto desta licitação, com destaque para os itens de maior relevância:
4.2.4.L.f - Acompanhamento presencial a todas as atividades que diz respeito a Licitações e Contratos
Públicos, incluindo orientação na elaboração dos Termos de referências;
4.2.4.1.2. Acompanhamento à Comissão Permanente de Licitação e a Equipê de Pregão no que diz
respeito as sessões de abertura dos processos licitatórios;
4.2.4.L.3. Orientação no preenchimento de informações no Portal das úcitaçôes do Tribunal de Contas

do Estado do Ceará -TCE/CE e no Sistema de lnformações Municipais - SIM;
4.2.4.L.4. Atualizar a Comissão Permanente de Licitação e a Equipe de Pregão, das normas e instruções
pertinentes na área de Licitações e Contratos Públicos.

a) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento
prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos cômpÍobatórios do
conteúdo declarado.
4.2.5 - Comprovação de inscrição e de regularidade da pessoa jurídica no Conselho de Classe condizente
com o objeto licitado.

4.2.6 - EQUIPE TÉCNICA:

4-2.6.L - A licitante deverá comprovar que possui em seu corpo técnico, pelo menos 01 (um)

profissional de nível superior com formação condizente com o objeto licitado. A devida comprovação se

dará por meio de certificado emitido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC.O mesmo
profissional deverá está devidamente inscrito no respectivo Conselho de Clâsse, devendo ser

comprovada a referida inscrição por meio de certidão emitida pelo Conselho correspondente, dentro do
prazo de validade.
4.2.6.2. A comprovação de vinculação ao quadro da vencedora será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual dirêtoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada - e
das provas de recolhimento das obrigaçôes sociais (FGTS e INSSI relativas ao môs anterior à dâta de

publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relaçôes de empregados ou mediãntê
apresentação de contratos de regime de pÍestação de serviços.

4.2.7 - CARGA HORÁRIA, METODOLOGIA E EQUIPE TÉCNICA:

4-2.7.f - A Contratada deverá acompanhar e prestar consultoria de forma presencial no tempo minimo w
RLrA RAlllltrNDO ('OST,\. N"553, Ccntro. Pacaj us/('E-('I P:62870-000i'AX/(:ON'l'.\TO:
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AC+RLP

PC+ELP

E

indicado e de forma eletrônica nos demais dias úteis, a fim de sanar qualquer dúvida e assegurar que

seja realizado os trabalhos dos setores afins com rigidez e cumprimento da legislação vigente.

4.2.7.2 - Os serviços serão prestados mediante consultoria presencial na sede deste órgão e também por

meio de consultoria na sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer necessário.

4.2.7.3 - Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da contratada, que

deverá ser composta por profissionais devidamente qualificados.

4.2.7.4 - CARGA HORÁR|A PRESENCIAT: A contratada deverá disponibilizar pelo menos 01 (um)

profissional devidamente qualificado para cumprir 01 (um) dia semanalmente de expediente na Sede da

Casa Legislativa, mantendo o funcionário nos horários determinados pela administração.

4.2.7.5 - CARGA HORÁRn NÃO PRESENCIAL; A contratada deverá prestar consultoria por êscrito através

de e-mail, quando recebida a consulta escrita tambóm por e-mail, de maneira que fique registrada a

prestação do serviço não presencial. Essa consultoria poderá ser realizada em tempo integral, não tendo

limite de horário ou de quantidade.

4.2.8- QUALTFTCAçÃO eCOruÔnAtCO-+tNANCEtRA:

4.2.8.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação
ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de

Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço

Patrimoniã|, na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário
para verificação dos valores, assinados por contador habilitado.

4.2.8.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Llquidez Geral
(LG) maior ou igual a 1, resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

ONDE: AC :ATIVO CIRCULANTE

LG= PC :PASSIVO CIRCULANTE

ELP : EXIGíVEL A LONGO PRAZO

RI.P : REALIáVEL A LONGO PRAZO

4.2.8.4- Comprovaçâo de Capital Social integralizado, no mínimo, correspondente a 70% (dez por cento)
do valor estimado da licitação.

4.2.9- OUTRAS EXIGÊNCIAS
^ú
§
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4.2.8.3- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.
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4.2.9.1- Declaração expressa, na forma do anexo lV desta Tomada de Preços.

5.0- DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE '8"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa, preenchidas em uma via

digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou

entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado.

5.2- As pRoposrAs DE pREços DEvEúo, arro4 conren:

5.2.1- Razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante.
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;

5.2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 50 (sessenta) dias, contados da data

da apresentação das mesmas;
5.2.4- Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já

consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no ob.ieto deste Edital;

5.2.5- Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta;
5.2.6- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no

caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor mensal.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LTCTTAçÃO

6.1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art.43 da Lei ne 8.655/93 e suas alterações posteriores;

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos

ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitaçâo deste

Município, constarão obrigatoriamente da respectiva Ata;

6.4- É facultado à Comissão de Licitação ou à âutoridade superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

de documentos ou informações que deveriam constar oriSinariamente da proposta;

5.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será

assinada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispõe o § 1e do art. 43,

da Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.6- o recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços será

realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços;

6.7- Recebidos os envelopes "4" DocuMENTos DE HABILITAçÃo e "B" PRoPosTA DE PREço, proceder-

se-á com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à documentação;
6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes para que rubriquem e procedam, se

quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Leii

6.9- A Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado

da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.10- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão dê Licitação, após obedecer ao disposto no art.

109, inciso l, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes

"propostas", devidamente lacrados; d
RUA RAIIII[INDO COSTA, rr*"553, Centro, PacejuVCf -CEP:62E70-000FAVCONTATO:
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6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas pela comissão e
pelos(as) licitantes presentes;

6.12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal previsto no

art. 109, inciso l, alínea b, da Lei Federal ne 8.656/93;
6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de

fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DOS CRITÉRIOS DE JUTGAMENTO

A- AVALIAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABITITAçÃO - ENVELOPE "4"

7.1- Compete à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem

como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a exequibiíidade das propostas apresentadas,

todavia devido não possuir o conhecimento técnico das muitas áreas que são licitadas, poderá solicitar
pareceres de profissionais técnicos para embasar a sua decisão.

7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observada as

exigências contidas nesta Tomada de Preços.

B - AVALIAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS - EWELOPE "8"

7.3- A presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso l, § 1e do art.45 da

Lei das Licitaçôes;
7.4- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

últimos;
7.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente

configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta;

7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio, observado o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementat ne L23/2OO6 e 747 /2014;
7.7- Nos termos do art.44 da Lei Complementar ne 123/2006 e L47 /2OL4, considerar-se-ão empatados

(empate ficto) todas as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte que

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à pÍoposta de menor preço apresentada;

7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por empresa que

comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7-7 acima, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada

para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira classificada;
b) A convocação deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do
direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará à condição de primeira

classificada no certame;
c) Não ocorrendo o interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma das alíneas "a"
e "b" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
prevista no item 7-i acima, na ordem crescente de classificação, para o exercício do mesmo direito;
d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no itêm 7.7 acima, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, através da
s
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apresentação de melhor oferta.
7.10- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes
classificados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos.

7.11- SEúO DESCLASSTFTCADAS AS pROPOSTAS DE PREçOS

7.11.1- Que não atenderem as exigências desta Tomada de Preços;
7.11.2- Que apresentaÍem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexequíveis;
7.11.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;
7.L1.4- Com prêço unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aquele incompatível com os
preços praticados no mercado, conforme a Lei Federal ns 8.666/93 e suas alterações;
7.11.5- No caso de êmpate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriamente, por
sortêio, êm ato público, para o qual todos os(as) licitantes serão convocados(as), vedado qualquer outro
processo;

7.11.6- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de inabilitação
nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a

idoneidade da proposta e/ou documentação apresentada.

8.0- DA ADTUDTCAçÃO

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada mediante termo,
obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO

9.1- será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços,

que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até os(cinco) dias úteis, a partir da data da convocação
encaminhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame;
9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o 'Termo de Contrato" no prazo

estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às

penalidades previstas na Lei ne 8.656/93 e alteraçôes posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos,

bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório;
9.4- É facultado à Administração, quando o(a) convocado(a) nâo assinar o "Termo de contrato" no prazo

e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de
classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazê{o em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ne 8.666/93 e

suas alteraçõês posteriores.

10.O - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1- Exêcutar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
10.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. §
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10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas
ao estabelecido no §19, do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/1993, tomando-se por base o valor
contretuel.
10.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados dirêtamênte à contratante ou a terceiros, decorrentes
de dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução
contrãtual-
10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na

execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de complexo caráter técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidade com as especificaçôes deste termo, no prazo fixado pelo órgão Contratante,
contado da sua notificação.
10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.10 - Manter-se, durante todo o perÍodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito
pela Contratante, para rêpresentação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.
10.11 - Acatar as orientaçõês da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados ê atendendo às reclamações formuladas.
10.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido nêste termo.
10.13 - Não será admitida a subcontratação do objeto.

11 - DAS RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE

11.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

11.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações posterioÍes.

11.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da coNTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

11.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

11.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

11.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. §

RL A RAllItr\DO COST,\. N"553, (lentro, Pacajus/CE-(.iEP:ó2870-000FA\/CO\TA-|'O:
(85) 33í8-0205 - ( \P.l: 01.3{9.7{ I /0001-{5\\'\!'\\'.(lA l\I A RA D E PA(1.\.1t S.CE.CO\'.I}R





,§'r
§)§

Í
q5 &-eÂmana HLrNretltÃL

EDE PACAJL'S
I EGISLANDO COM O POVOI

c

11.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do obieto contratual.

11.8 - Prêstar as lnformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

11.9 - Recusar os serviços que não apresentarem consonância com os ditames legais.

11.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prêstação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

11.11 - lndicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

12.0- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1- O prazo de vigênciã contratual é até 12 (dose) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 51, da Lei Federal ns 8.666/1993.

Lz.Z - O pÍazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n"

8.666/1993, alterada e consolidada.

13.0- DAS COND|çÕES DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado êm até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:

l) Nota Fiscalfatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

lll) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

lV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

Vl) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N'. 12.44O/2Olt.

13.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

13.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

13.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

13.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reaiustamento de preços.

14.0- DO REAJUSTE E DO REEQUITÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

14.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) mesês da

w
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contratação, hipótese na qual transcorrido tal prazo, deverá ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, para fins de proceder com o reajuste.

13.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incâlculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante processo administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n'
8.666/93, alterada e consolidada.

15.0- DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em

assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pelo(a)

CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta)

dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da Câmara Municlpal de Pacajus, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta)
dias-

b.4) o valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) CoNTRATADO(A),

mediante subtração a ser efêtuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
Câmara Municipal de Pacajus do Município dê Pacajus, independente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

16.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade
com o disposto nos art's-77 a 80 da Lei ne 8.666/93;
16.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da Lei ne 8.666193,

ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos la lV, parágrafos 1e a 4e, da

Lei de Licitações.

17.0- DAS ATTERAçÔEs CONTRATUATS

17.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
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ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 10, do art. 65, da Lei de Licitações.

18.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal

ne 8666/93 e suas alterações;
18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

reprêsentante legal da recorrente;
18.3- Os recursos serão protocolâdos na Câmara Municipal de Pacajus e encaminhados à Comissão de

Licitação;

19.0- DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

19.1- Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no

orçamento municipal para o exercício de 2023 classificados sob o código: 0103100012.001 -Elemento
de despesas: 3.3.90.39.00 -Fonte de Recursos: 1500000000.

2O.O- DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

20.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta Tomada

de Preços.

20.2- A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por

decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município;
20.3- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Pacajus,

AutãÍquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de

Pacajus, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si, por intêrposta pessoa, dos

procedimentos desta Licitação.
20.4- A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Câmara

Municipal de Pacajus, conforme dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei ne 8.666/93;
20.5- Os casos omissos deste Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de Licitação, nos termos
da legislação pertinente.
20.6- Para dirimir qualquer controvérsia decoÍrentê deste certame, o Foro competente é o da Comarca

de Pacajus, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

Pacajus-CE, 24 de janeiro de 2023.

qsv

Presidênte da CPL
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNcIA

1 - DO OBJETO:

1.1 - O prêsente termo tem como objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA mnA enfsfaçÃO Of

sERvtços DE Aporo ADMTNTÍRATIvo cou ACoMIANHAMENTo E onteiÍmçÃo í{os pRocEssos DE

leutstçÃo E sERvlços, JUNTo A cÂuem MUNtctpAt DE pAcArus - cE, tudo conforme

especifi cações contidas neste instrumento.

2 - DA MoDALlDeoe or ucrnçÂo:

2.1 - Este objeto será realizado através de licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo

MENOR PREçO GLOBAL.

3 - DA JUSTIFICÂTIVA:

3.1 - Faz-se necessária a contratação de serviços especializados em Apoio Administrativo, tendo em

vista a necessidade de aperfeiçoamento das práticas administrativas na gestão pública, como uma

forma de controle na revisão das atividades desenvolvidas por esta Casa Legislativa, visando melhorar a

qualidade dos serviços prestados, obtendo maior conflabilidade, credibilidade e controle da execução

das atividades desenvolvidas.

Além disso, é importante para assegurar o bom gerenciamento dos negócios públicos, levando em

observáncia o princípio constitucional da isonomia, para a seleção da proposta mais vantajosa para a

administração, possibilitando assim, a estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administratlva, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, tendo como intuito primordial atender

as recomendações dos Tribunais de Controle, bem como dos Tribunais de Justiça.

Não se pode esquecer que, um processo licitatório possui bastante complexidade, recaindo sobre ele

uma vasta carga legislativa, doutrinária e jurisprudencial, além de sofrer frequentes mudanças

normativas as quais devem ser acompanhadas pela gestão, que em caso de descumprimento das

normas e princípios que regem a matéria, podem macular todo o processo administíativo que sucede à

licitação, gerando um total prejuízo ao interesse público.

Dado o exposto, é de suma importância considerar, a iminente alteração da base legislativa que

regulamenta as contratações públicas, dada a aprovação da Nova Lei de Licitações e Contratos, Lei ne

74.L33/2O2L, que cria um novo marco legal no ámbito das licitaçôes, havendo assim, uma grande

necessidade de consultoria nessa área aos agentes públicos, no que se refere orientação, treinamento e

acompanhamento nos atos relacionados aos processos licitatórios.

4 - DAS ESPECTFTCAçÔsS r QUeUrrrnnVOS:

4.1- Descrição do item e quantitativo: s

il r
rí \
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ITEM DESCRTçÃO UNID. QUANT.

01

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

APOIO ADMINISTRATIVO COM ACOMPANHAMENTO E

oRTENTAçÃO NOS PROCESSOS DE AqUrSrçÃO E SERVIçOS, JUNTO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS - CE

MÊS 12

s - DAS COND|çÔES DE EXECUçÃO:

. A prestação dos serviços deverá contemplar o apoio administrativo junto a comissão de

licitação, pregoeiro(a) e equipe de apoio, setor de contratos, no que refere a fase interna e

externa dos procedimentos licitatórios nos seguintes itens:

o Análise de Termos de Referência no tocante aos aspectos administrativos, verificando o

atendimento as leis que regem a matéria;

o Análise dos editais de licitação, elaborados pela respectiva Comissão;

r Orientação nos processos de dispensas e inexigibilidades e/ou quando solicitado pelo(a)

presidente da comissão, em matéria referente as Iicitaçôes e contratos administrativos;

o Orientação aos membros da Comissão de Licitação, com atuação nas sessões de abertura de

Licitação, na análise e julgamento dos documentos de habilitação e propostas de preços;

. oriêntação na elaboração de atas, mapas de propostas, termos de adjudicação e homologação;

o Orientação na elaboração de contratos, seus anêxos, extratos de publicação e demais atos

decorrentes da execução do objeto tais como: notificação de fornecedores e prestadores de

serviços, aplicação de sansões administrativas, formalização de termos de rescisão contratual e

formalização de aditivos;

. OÍientação no preenchimento de informaçôes no Portal de Licitações do TcE - Tribunal de

Contas do Estado do Ceará e no SlM - Sistema de lnformações Municipais, do Tribunal de

Contas do Estado do Ceará;

o orientação na formalização de respostas de impugnações de editais e de recursos

administrativos interpostos;

. orientação na condução das atividades relacionadas ao setor de compras governamentais;

o Criação e implementação de fluxo de elaboração e condução de processos licitatórios;

. Orientação quanto ao controle dos calendários de licitações, organização e manutenção de

arquivos atualizados da comissão;

o orientação quanto a realização de diligências em qualquer fase do procedimento licitatório, a s
RUA RAIMtiNDO COSTÂ, N"553, Cenfo, Pacajus/CE-CEP:62870-000FAVCONTATO:
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comissão de licitação ou ao pregoeiro(a), conforme o caso;

o Orientação na expedição quando necessário de instruções de padronização dos procedimentos

licitatórios em geral, bem como normas específicas para a realização de certames licitatórios;

. Prestar consultoria e suporte técnico através de e-mail, telefone ou na própria sede da Câmara

Municipal, as comissões de licitação e pregão, com vistas a uniformização dos procedimentos

licitatórios-

5.2 - CARGA HORÁRIA, METODOLOGIA E EQUIPE TÉCNICA:

5.2.1 - A Contratada deverá acompanhar e prestar consultoria de forma presencial no tempo mínimo

indicado e de forma eletrônica nos demais dias úteis, a fim de sanar qualquer dúvida e assêgurar que

seja realizado os trabalhos dos setores afins com rigidez e cumprimento da legislação vigente.

5.2.2 - Os serviços serão prêstados mediante consultoria presencial na sede deste órgão e também por

meio de consultoria na sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer necessário.

5.2.3 - Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da contratada, que deverá

ser composta por profissionais devidamente qualificados.

5.2.4 - CARGA HOúR|A PRESENCIAL: A contratada deverá disponibilizar pelo menos 01 (um)

profissional devidamente qualificado para cumprir 01 (um) dia semanalmente de expediente na Sede da

Casa Legislativa, mantendo o funcionário nos horários determinados pela administração.

5.2.5 - CARGA HORÁR|A NÃO PRESENCIAL: A contratada deverá prestar consultoria por escrito através

de e-mail, quando recebida a consulta escrita também por e-mail, de maneira que fique registrada a

prestação do serviço não presencial. Essa consultoria poderá ser realizada em tempo integral, não tendo

limite de horário ou de quantidade.

5 - quAUF|CÁçÃO TÉCNTCA

#
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6.1 - Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade tócnica emitido por pessoa jurídica de direlto público
ou privado, que comprove que a licitante tenha prestado serviços de natureza e espécie condizentes
com o objeto desta licitação, com destaque para os itens de maior relevância:
6.1.1. Acompanhamento presenclal a todas as atividadês quê diz respeito a Licitações e Contratos
Públicos, incluindo orientação na elaboração dos Termos de referências;
6.1.2. Acompanhamento à Comissão Permanente de Licitação e a Equipe de Pregão no que diz respeito
as sessôes de abertura dos processos licitatórios;
6.1.3. Orientação no preenchimento de informações no Portal das Licitações do Tribunal de Contas do
Estado do Ceará - TCE/CE ê no Sistema de lnformações Municipais - slM;
6.1.4. Atualizar a Comissão Permanente de Licitação e a Equipe de Pregão, das normas e instruções
pertinentes na área de Licitações e Contratos Públicos.

a) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do
Atestado/Decla ração de Capacidade Técnica, visando a obter informaçôes sobre o fornecimento
prestado e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do
conteúdo declarado.
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6.2 - Comprovação de inscrição e de regularidade da pessoa jurídica no Conselho de Classe condizente
com o objeto licitado.

6.3 - EQUIPE TÉCNICA:

6.3.1 - A licitante deverá comprovar que possui em seu corpo técnico, pelo menos 01 (um) profissional
de nível superior com formação condizente com o objeto licitado. A devida comprovação se dará por
meio de certificado emitido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC.O mesmo profissional
deverá está devidamente inscrito no respectivo Conselho de Classe, devêndo ser comprovada a referida
inscrição por meio de certidão emitida pelo Conselho correspondente, dentro do prazo dê validade.

6.3.1.1. A comprovação de vinculação ao quadro da vencedora será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada - e
das provas de recolhimento das obrigaçôes sociais (FGTS e lN55) relativas ao mês anterior à data de
publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados ou mediante
apresentação de contratos de regime de prestação de serviços.

7 . OA APRESENTAçÃO OA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.1 - Na proposta de preços deverão constar as especiÍicações detalhâda do item, tipo e quantidade

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando

todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente

sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados nêste documento.

7.2 - 5eá considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

7.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).

7.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições

estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades ê qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.5 - A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados nos incisos do §1' do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

8 - DO rOCAL E PRAZO PARA EXECUçÃO:

RUA RÂlM trNDO COSTÀ, N"5S3, Centro, Pacajus/CE-CEP:ó2870-000FAVCONT.{TO:
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8.1- Quanto à entrega:

8.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da

data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente

e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencêdora e no Termo de

Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos,

sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

8.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à ãceitação plena pelo Contratante que, para tanto,

designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde

serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta

da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Oefinitivo

de cada parcela executada.

8.1.3 - Caso o serviço executado não estêja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da

proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo.

8.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamentê, sem ônus para a Contratante, o serviço que

vier a ser recusado.

8.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificaçôes estabelecidas

neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou

instrumento equivalente.

8.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

8.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de

Referência será exclusiva do(s) servido(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de

acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei

8.666/93.

8.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da

execução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no

Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles

instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.

8.2 - Quanto ao recebimento:

8.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta.

8.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo

de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do

recebimento provisório.
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8.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

8.2.4 - A nota fiscalfatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas

correções. Nesse caso, o termo de recebimento dêfinitivo somênte poderá ser emitido após a referida

correção.

8.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as

especifi caçôes técnicas exigidas.

8.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não

justificará possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas.

9 - DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS:

9.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no

orçamento municipal para o exercício de 2023 classificados sob o código: 0103100012.001 -Elêmento
de despesas: 3.3.90.39.00 -Fonte de Recursos: 1500000000.

10- DAS COND|çÕES Os pacerUrrro:

10.1 - O pagamento será efetuado em ató 30 (trinta) dlas após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de cródito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:

l) Nota Fiscayfatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a DÍvida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

lll) CRF - Certificado de Regularidade de FGTs, expedido pela caixa Econômica Federal,

lV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

Vl) CND emitida pela Justiça Federal doTrabalho, emitida na forma da Lei N". L2.44O/2Olt.

10.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

10.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

10.4 - 5e o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

10.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer w
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obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

11 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

11.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no presente termo.

11.3 - Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas

ao êstabelecido ns §19, do art.65, da Lêi Federal ns 8.666/1993, tomando-se por base o valor

contratual.

11.4 - Rêsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentês

de dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido pâra efeito de exclusão ou redução

de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução

contratual.

11.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das lêis trabalhistas

e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na

execução contratual.

11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de complexo caráteÍ técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente aprêsente condições de defeito

ou em desconformidade com as especificaçôes deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,

contâdo da sua notificação.

11.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

11.9 - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito

pela Contratante, para representação dã Contratada sempre que for necessário e comunicando, por

escrito, à contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.

11.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,

prestando os êsclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
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11.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do obiêto contratual no prazo estabelecido neste termo.

11.13 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência.

12 - DAS RESPONSABITIDADES DO CONTRATANTE:

12.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

72.2 - PÍopoÍcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

12.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decoÍrente da execução do objeto
contratual.

12.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nâs condições estabelecidas neste Termo.

12.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

12.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

12.8 - Prestar as lnformaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

12.9 - Recusar os serviços que não apresentarem consonância com os ditames legals.

12.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

12.11 - lndicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

13 - DO REAJUSTE E DO REEQUITÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO:

13.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual transcorrido tal prazo, deverá ser utilizado o índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, para fins de proceder com o reajuste.

13.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqúências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual,

poderá, mediante processo administÍativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d' da Lei Federal n" w
RtlA RAIMtINDO COSTA, N"553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000F.AVCONTATO:
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8.666/93, alterada e consolidada.

14 - DO CONTROTE DA EXECUçÃO:

14.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do ob.ieto e de tudo dar ciência à

Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal np 8.666/1993, a ser informado

e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual.

14.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70, da Lei 8.656/1993.

14.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a Íiel e correta execução para fins de

pagamento.

14.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente

fora de especificação.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

15.1- O prazo de vigência contratual é de 12 (dose) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal ne 8.565/1993.

15.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n"

8.666/ 7993, alterada e consolidada.

16 - DA GESTÃO E FTSCAUZAçÃO DO CONTRATO:

15.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este

fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art.67, da Lei Federal ne 8.666/1993, a ser

informado quando da lavratuÍa do instrumento contratual através dê Portaria.

17 . DAS MEDIDAS ACAUTEIADORAS:

17.1 - Consoante o art. 45, da Lêi 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

RU.{ RÂ IMtINDO COSTA, N"553, Ccntro, PacejudCf, -CEP:62E70-ffi0F.{VCONTATO:
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO il - MODETO DE PROPOSTA DE PREçOS

Local e data

À

CÂMARA MUNIcIPAL DE PACAJ US

Comissão Permanente de Licitação.

REF.: TOMADA DE PREçOS N" OI.OO?/2023-IP

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em
referência, cujo objeto é a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO
ADMTNTÍRATTVO COM ACOMPANHAMENTO E ORTENTAçÃO NOS PROCESSOS DE AQUTSTçÕES E

SERVIçOS, JUNTO A CÂUaRl MUNICIPAL DE PACAJUS - CE, conforme especificaçôes constantes do
anexol,paÍteintegrantedesteprocessopelovalorglobaldeRS-

, com prazo de vigência por 12 (doze) meses.

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei nq 8.666/93 e suas alterações
posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de PÍeços.

VALOR - Rs

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO COM

ACOMPANHAMENTO E ORIENTAçÃO

NOS PROCESSOS DE AQUTSTçÔES E

SERVIçOS, JUNTO A CÂMARA

MUNICIPAL DE PACAJUS . CE

NOME:
ENDEREçO:

CNPJ/CPF NE:

REPRESENTANTE TEGAL:

CPF N9:

VALIDADE DA PROPOSÍA: 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura

1

ITEM ESPECIFICAçAO QTD E UNID
MENSAL TOTAL

L2 Mês

RUA RAIMtINDO COSTA, N"553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000FAVCONTATO:
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ANEXO III - MINUTA DO TERMO CONTRATUAT

CONTRATO N9

coNTRATo euE FAZEM ENTRE st A CÁMARA MUNtcpAL DE

PACAUS, COM 

- 

PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECTARA.

A Câmara Municipal de Pacajus, com sede na Rua inscrito no CNPJ/MF

sob o n9 neste ato repÍesentado(a) pelo(a) ordenador(a) de Despesas, S(a).
doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado,

com endereço na _-- inscrita no CNPJ/MF ne

representada pelo(a) Sr(a). inscrito(a) no CPF/MF ne

no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com

a Tomada de Preços ng Procêsso n9 em conformidade com o que

preceitua a Lei Federal n'q 8.566/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas

normas e às cláusulas e condiçôes a seguir pactuadas:

1.1- O presente Contrato tem por obieto a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE APOTO ADM|NTSTRATTVO COM ACOMPANHAMENTO E ORIENÍAçÃO NOS PROCESSOS DE

AQUIS|çÔES E SERVIçOS, JUNTO A CÂUanA MUNICIPAL DE PACAIUS - CE, conforme segue:

A prestação dos serviços deverá contemplar o apoio administrativo junto a comissão de licitação,
pregoeiro(a) e equipe de apoio, setor de contratos, no que refere a fase interna e externa dos
procedimentos licitatórios nos seguintes itens:

o Análise de Termos de Referência no tocante aos aspectos administrativos, verificando o
atendimento as leis que regem a matéria;

o Análise dos editais de licitação, êlaborados pela respectava Comissão;
. Orientação nos processos de dispensas e inexigibilidades e/ou quando solicitado pelo(a)

presidênte da comissão, em matéria referente as licitaçóes e contratos administrativos;
o Orientação aos membros da Comissão de Licitação, com atuação nas sessões de abertura de

Licitação, na análise e julgamento dos documentos de habilitação ê propostas de preços;
. Orientação na elaboração de atas, mapas dê propostas, termos de adjudicação e homologação;
o Orientação na elaboração de contrãtos, seus anexos, extratos de publicação e demais atos

decorrentes da execução do objeto tais como: notificação de fornecedores e prestadores de
serviços, aplicação de sansôes administrativas, formalização de termos de rescisão contratual e

formalização de aditivos;
. Orientação no preenchimento de informações no Portal de Licitações do TCE - Tribunal de

Contas do Estado do Ceará e no SIM - sistema de lnformações Municipâis, do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará;

o Orientação na formalização de respostas de impugnações de editais e de recursos
administrativos interpostos;

. Orientação na condução das atividades relacionadas ao setor de compras governamentais;

RI-1A RAIM[TNDO COSTÂ, N'553, Centro, Pacajus/CE-CEP:ó2870-000FAVCONTATO:
(85) 331&0205 - CNPJ: 01.3{9.741l0ü)t-{5Il'IVW.CAItIARADEPACAJLrS.CE.GOV.BR
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. Criação e implementação de fluxo de elaboração e condução de processos licitatórios;

. Orientação quanto ao controle dos calendários de licitações, organização e manutenção dê
arquivos atualizados da comissão;

. Orientação quanto a realização de diligências em qualquer fase do procedimento licitatório, a

comissão de licitação ou ao pregoeiro(a), conforme o caso;

o Orientação na expedição quando necessário de instruções de padronização dos procedimentos
licitatórios em geral, bem como normas específicas para a realização de certames licitatórios;

. Prestar consultoria e suporte técnico através de e-mail, telefone ou na própria sede da Câmara

Municipal, as comissôes de licitação e pregão, com vistas a uniformização dos procedimentos
licitatórios.

cúUsUtA SEGUNDA - Do FUNDAMENTO TEGAL

2-1- O presente Contrato tem como fundamento a Tomada de Preços ne O1.OO2/2O23-ÍP devidamente
homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem como a

proposta do(a) GoNTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de

transcriçâo.

cúusUI-A TERCEIRA . DO VALOR DO CONTRATO

3.1- O valor global deste Contrato é de RS , nele estando incluídas todas

as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago mensalmente o valor de RS

cúusurA QUARTA - DAs coNDrçÕes or pncarvtrnro

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:

l) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo oídenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive as contribuições sociais,

ITEM DESCRTçAO UNID. QUANT. V.UNIT. V.TOTAt

01

CONTRATAçÃO DE EMPRE5A PARA PRESTAçÃO DE

SERV|çOS DE APOTO ADMINISTRATIVO COM

ACOMPANHAMENTO E ORIENTAÉO NOS

PROCESSOS DE AqUlsrçÃO E SERVIçO5, JUNTO A

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS - CE

MÊS LZ

I 7
f5
t.

.ííTü

w9t--- 

---

RLIA RAf MLTNDO COSTA, N"553, Centro, Pacajus/CE-C EP:62870-000F4)ÜCONTATO:
(tS) 33!t&0205 - CNPJ: 01.3d9.74110001-{SWWW.CAMARADEPACAJI-IS.CE.GOV.BR





Ao:,,<í
\q"

§
o L

ç\<, I
À/' I

"leAtuÂ,H^À r[r.rNtetPÂ,L
EDE PACAJL'S
LEGISLANDO CON/ O POVO!

lll) CRF - Cêrtificado dê Regularidadê de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

lV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

vf) CND emitida pelã Justiça Federal do Trabalho, emltida na forma da Lei N". LZ.44O/2OI1.

4.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA êm caso de descumprimento das

condições de habilitação ê qualificação exigidas neste termo.

4.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

4.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até
sua execução regular.

4.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADÀ enquanto pendente de liquidação, qualquer

obrigação financeira decorrênte de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços.

cúUSUTA QUINTA - Do REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual transcorrido tal prazo, deverá ser utilizado o índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, para fins de proceder com o reajuste.

5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqúências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual,
poderá, mediante processo administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, sêr

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, 'd" da Lei Federal n"

8.666/93, alterada e consolidada.

cúUsUtA SErrA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (dose) meses, contado a partlr da sua assinatura, devendo
ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal ne 8.666/1993.
5.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos têrmos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n'
8.666 / t993, alterada e consolidada.

CúUSUTA SÉTIMA. DAS RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

7.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
7.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçôes âssumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.
7.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas
ao estabelecido no §1e, do art. 65, da Lei Federal ne 8.565/1993, tomando-se por base o valor

Rt'A R{llUtrNDO COSTA, N"5S3, Centro, Pacajus/CE-('EP:62870-000F.{VCONTÀTO:
(85) 33{&0205 - CNPJ: 0IJ,19.7.Íl/0001-{5WlV\l'.CAMARADEPACAJtTS.CE.COV.BR
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contratual.
7.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.
7.5 - Responder por todas as despesas diretas ê indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
7.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de complexo caráter técnico, hipótese em que

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidade com as especificaçôes deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,
contado da sua notificação.
7.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
7.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
7.10 - Manter-se, durante todo o periodo de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito
pela Contratante, para representação da Contratada sernpre que for necessárío e comunicando, por
escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.
7.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
7.12 - Responsabilizar-se pela Íiel êxecução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.
7.13 - Não será admitlda a subcontratação do objeto deste Termo.

CúUSUIA OITAVA. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

RLrA RAIMLTNDO COSTA, N'553, Centro, Pacajus/Cf,-Cf,P:ó2870-000FAX/CONTATO:
(85) 33{8-020s - CNPJ: 01.J49,7d110001-{SWWW.CAMARADf, PACAJtTS.CE.GOV.BR

8.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

emissão de empenho.

8.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

8.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

8.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

8.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

8.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

8.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a
execução do objeto contratual.

8.8 - Prestar as lnformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
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cúusuLA NoNA - oas saruçÕes aDMrNrsrRATrvAs

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante vencedor(a) em

assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela

CONTRATANTE;

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta)
dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério da AMTQ, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias;
b.4) O valor da multa rêferida nesta cláusula será descontada "ex-offíclo" do(a) CONTRATADO(A),

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

AMTQ de Pacajus, indêpendente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

Íêabilitação.

CúUSUTA DÉCIMA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade
com o disposto nos arÍs. 77 a80 da Lei Federal ne 8.665/93;
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art.79, inciso l, da Lei Federal ne

8.666/93, ao(àl CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a lV, parágrafos

1e a 4e, da Lei de Licitações.

cúUSUTA DÉcIMA.PRtMEIRA - DAs ATTERAçÕ85 coNTRATUAIS

11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais. acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cênto) do
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1q, do art. 65, da Lei de Licitações.

CúuSUI"A DÉCIMA.SEGUNDA . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal

d \Ir

CONTRATADA.

8.9 - Recusar os serviços que não apresentarem consonância com os ditames legais.

8.10 - Comunicar à CONTRATAOA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

imediatamente a execução se for o caso.

8.11 - lndicar na ordem de serviço o local em que deverá ser realizada sua execução.

RtlA R.{lNttrNDO COSTÂ, N"553, Centro, Pacajus/CE-(lEP:62870-000FAVCONTATO:
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nq 8666/93 e suas alterações;
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente;
12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal competente e encaminhados à Comissão de
Licitação;

cúusurA DÉC|MA-TERCETRA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRros

13.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no
orçamento municipal para o exercício de 2023 classificados sob o código: 0103100012.001 - Elemento
de despesas: 3.3.90.39.00 - Fonte de Recursos: 1500000000.
cúusur.A DÉcrMA-euARTA- DA GEÍÃo E FrscAuzAçÃo Do coNÍRATo

16.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este
fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art.67, da Lei Federal ne 8.556/1993, a ser
informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria.

CúUSULA DÉCIMA - QUIT{TA - Do FoRo

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do pÍesente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estaÍem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contÍatual em 02 (duas) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

-Ce, _ de de 20

Ordenador de Despesas

Câmara Municipal de Pacajus

CONTRATANTE

Nome do representante Legal

Nome da Empresa

coNTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
C PF:

02.
Nome:
C PF:

RU.{, RAll\{tlNDO ('OSTA, N"55J, Cenro, Pacajus/CE-C EP:ó2870-000F.{VCONTATO:
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ANExo rv - MoDrlo or orcunaçÕrs

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menorês de dezesseis

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso

XXX|ll do art. 7q da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art.

27 da Lei Federal ne 8.665/93 e suas alterações posteriores;

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de

prova em processo licitatório, junto ao Município de Pacajus, Estado do Ceará, que concorda

integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos;

c) Que inexiste qualquer fato supervêniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presênte

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigato.iedade de declarar ocorrências

posteriores, nos termos do art. 32, §2-o, da Lei n.9 8,665/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade,

firma a presente, sob as penas da Lei.

........(cE),..... de..................... de 20

DECLARANTE

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

.ffi
a E

DECI-ARAçÃO

RUA RAf MtINDO COSTA, N'553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000F.{VCONTÀTO:
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